
ESTADO DE SERGIPE

MUNIClplO DE SALGADO

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
APRO ADO

Em...2LJ J, le

Lei N° 707/2016.

Ce 20 de dezembro de 201.)

Dá nome a Rua C co Loteamento Helena
Ribeiro, no municipio de Salgado e dá
outras Providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO:

Faço saber
seguinte Lei:

ue a ,::âmara Municipal aprovou e eu sanciono a
•

Art.1° - Fica denomi!1ada Rua Helena de Oliveira a localidade da
Rua C do Lo eamemo Helena Ribeiro, localiza,do na Avenida João
Alves Filho, o Município de Salgado.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação.

Art.3° - Revo ando-i:e as disposições em contrário.

,
Gabinete d Prefeito de Salgado/SE, 20 de dezembro de 2016.
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